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DECRETO Nº 6819/2024 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público – Edital nº 001-2020, realizado em 
03 de outubro de 2021, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
certame; 
CONSIDERANDO as disposições 
contidas nas legislações vigentes; 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica nomeada a servidora Érica 
Eulina Marques para ocupar o cargo de 
Recepcionista, na Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, a partir 
desta data. 
 
Parágrafo Único A candidata ora 
nomeada deverá apresentar a 
documentação exigida no Edital do 
Concurso Público e estar apta mediante 
laudo médico, para ser empossada no 
cargo. 
 
Art. 2º A remuneração da servidora 
nomeada será a constante do símbolo 
inicial da carreira do respectivo cargo-
nível, em conformidade com a Lei nº 2355-
2020 – Plano de Cargos e Salários da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí e suas modificações posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta data, a nomeada 
estará sujeita aos mesmos deveres e 
proibições, bem como ao regime de 
responsabilidade vigente para os demais 
servidores públicos municipais, constantes 
na Lei nº 2295-2018 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e suas 
modificações posteriores, além da jornada 
de trabalho, no que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de junho de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 03 de junho de 
2024.______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

DECRETO Nº 6820/2024 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público – Edital nº 001-2020, realizado em 
03 de outubro de 2021, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
certame; 
CONSIDERANDO as disposições 
contidas nas legislações vigentes; 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica nomeada a servidora Nathallya 
Gleyce Rolim de Assis para ocupar o cargo 
de Recepcionista, na Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, a partir 
desta data. 
 
Parágrafo Único A candidata ora 
nomeada deverá apresentar a 
documentação exigida no Edital do 
Concurso Público e estar apta mediante 
laudo médico, para ser empossada no 
cargo. 
 
Art. 2º A remuneração da servidora 
nomeada será a constante do símbolo 
inicial da carreira do respectivo cargo-
nível, em conformidade com a Lei nº 2355-
2020 – Plano de Cargos e Salários da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí e suas modificações posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta data, a nomeada 
estará sujeita aos mesmos deveres e 
proibições, bem como ao regime de 
responsabilidade vigente para os demais 
servidores públicos municipais, constantes 
na Lei nº 2295-2018 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e suas 
modificações posteriores, além da jornada 
de trabalho, no que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de junho de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 03 de junho de 
2024.______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

PORTARIA Nº 285/2024 
 

EXONERA SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 
O Prefeito Municipal, usando das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar a servidora Elaine 
Aparecida de Souza Dias Araújo, de seu 
cargo em comissão de Diretora de 
Ouvidoria, a partir desta data. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de junho de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 03 de junho de 2024. 
____________ José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 
005/2024 
Processo Licitatório nº: 005/2024 – 
Pregão Eletrônico nº: 004/2024 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Radiológica Saldanha 
Serviços Médicos & Diagnósticos Ltda 
CNPJ: 17.393.141/0001-14 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada e regulamentada para a 
prestação de serviços do tipo exames de 
Tomografia Computadorizada, com 
emissão e interpretação de laudos, para 
atendimento de demandas do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, do 
Pronto Atendimento Municipal e, 
encaminhados pelo Serviço de Saúde 
Municipal, conveniados e particulares 
(desde que autorizados pela contratante), 
com a disponibilização de TOMOGRAFO 
COMPUTADORIZADO HELICOIDAL, 
composto por no mínimo gantry, tudo de 
raios-x, gerador, sistema de reconstrução, 
mesa de exames, mesa de comando, e 
todos demais equipamentos e mobiliários 
necessários para o perfeito funcionamento 
do equipamento e respectiva prestação de 
serviços, devendo fornecer ainda mão de 
obra de profissionais devidamente 
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habilitados para a realização dos exames, 
emissão e interpretação de laudos, auxiliar 
administrativo e todos os insumos 
necessários para a prestação dos 
serviços, bem como, realizar todas as 
intervenções e adequações físicas 
necessárias no espaço cedido desta 
Autarquia para a execução dos serviços. 
Valor Total: R$ 177.900,00 (cento e 
setenta e sete mil e novecentos reais) 
Data de assinatura: 03 de junho 2024 
Vigência: 02 de junho de 2025 
Signatários: José Carlos Teixeira Junior, 
pela Contratante, e Natália Coelho 
Resende (com poderes para assinar), pela 
Contratada. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2024 

Edital de Processo Seletivo 002/2024 
 

O Prefeito de Carandaí-MG, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, artigo 74, incisos VI e VIII; e 
tendo em vista que a contratação temporária, por excepcional interesse público, está prevista na Lei nº 2318/2019 e alterações 
posteriores, sobretudo a Lei Ordinária 2535/2023, em consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e ainda o 
disposto na Lei n° 2295/2018 e alterações posteriores, Lei n° 2351/2020 e 2354/2020 e alterações posteriores, Lei n.º 
9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Decreto 6497/2023. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de definir os procedimentos para inscrição e classificação de candidatos à contratação para 
o exercício de cargo/função na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2024; 

 
CONSIDERANDO a constante diminuição da demanda por matrículas, na rede municipal de ensino, e, consequente redução 
de turmas, o que recomenda cautela em relação ao provimento das vagas a serem ocupadas por concursados que serão 
nomeados, através do Concurso Público Municipal em andamento, conforme Edital 01/2023 em atendimento aos princípios 
da eficiência e da economicidade, inerentes à administração pública; 

 
CONSIDERANDO que os contratos temporários, por excepcional interesse público, por prazo determinado, são rescindíveis a 
qualquer tempo, na forma da legislação vigente; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de substituir Professores e outros Profissionais da Educação durante os afastamentos por 
motivo de saúde entre outras situações previstas em Lei no curso do ano letivo de 2024; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas temporárias não preenchidas no Edital de Convocação 01/2024 e/ou 
desistências de candidatos que assumiram vagas no respectivo Edital de Convocação e substituir servidores efetivos em caso 
de afastamentos legais, para os cargos de: Professor II – Arte; 

 
CONSIDERANDO que a não ocupação das vagas essenciais ocasionará perturbação ao serviço público, haja vista ser 
essencial à Administração Pública Municipal, notadamente à Secretaria Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6497/2023; TORNA PÚBLICO, através do presente Edital, o processo de contratação dos cargos abaixo 
relacionados, em regime de contratação temporária, por excepcional interesse público, prevista na Lei 2318/2019 e alterações posteriores 
e em consonância com o inciso IX, observando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. 

 

1. CARGOS: 

 
- Conforme quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 

 

2. VAGAS: 

 
Conforme descrição no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
 

3. PRAZO DE DURAÇÃO DOS CONTRATOS: 

 
Conforme especificado no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
 

4. REUNIÃO PARA DESIGNAÇÃO: 

No 5º andar da Prefeitura Municipal de Carandaí. Praça Barão de Santa Cecília, 68, Centro. 
 
5. DATA DA REUNIÃO: 05/06/2024 
 

6 – HORÁRIO DA REUNIÃO: 8:30 

 
7- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: Conforme item 13.1 do Edital 02/2024 e Decreto nº 6497/2023 

 
8 - REQUISITOS: De acordo com o Decreto nº 6497/2023 e Edital 02/2024 

 

9- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
Maiores informações serão efetuadas no ato da distribuição das vagas. 

O Profissional contratado para o turno da manhã ou turno da manhã e tarde assumirá o cargo na escola imediatamente após a Reunião e o 
candidato que for contratado para o turno da tarde aasumirá o cargo, às 12:30, no mesmo dia da Reunião. 

Não dispomos de transporte para funcionários para nenhuma escola da rede independente da distância da sede do município. 

As vagas/quantitativo de cargos/aulas foram informados pelas escolas até a data da publicação deste Edital. Se houver alguma mudança 

posterior, ou necessidade de correção de turno/escola/quantitativo será feito no momento da Reunião. 



 

 
 

 Edição 101 – Segunda - Feira, 03 de Junho de 2024                Página 13 de 13  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 101 – Segunda– Feira 03 de Junho de 2024 

Carandaí, 03 de junho de 2024. 

 
 

Washington Luís Gravina Teixeira Prefeito Municipal 

 

Anexo 1 QUADRO DE VAGAS 

 
 

 PROFESSOR II - Arte 
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PROFESSOR II – 

Arte 

 

Fração         

06 aulas 

Em virtude de rescisão 

contratual do Professor 

Renato Cesar de Lima 

 
 

M 

 

Início em 

03/06/2024 

até 

06/12/2024 

 

 


